
N° TERMO N° SIT EXERCÍCIO

08/2021 50072 2021 - 2022

VIGÊNCIA

09/09/2021 a 

09/04/2023

FUNDO 

PARANÁ

CONTRAPARTI

DA

81.813,62

CERTIFICADO DE CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS
ENCERRAMENTO 

FUNDO PARANÁ

LUIZ CÉZAR KAWANO

Coordenador Geral da UEF

NOME DA INSTITUIÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA

INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA

VE/VD

99%

TÍTULO DO PROJETO 

 Investigação do Potencial de Geração de Biogás e Biofertilizantes Utilizando Resíduos

Orgânicos Alimentando Pequenos Biodigestores em Colégios Estaduais do Paraná

OBJETO

26,85

O presente Termo de Convênio tem por objeto apoiar financeiramente a UNILA para a execução do projeto “Investigação do 

Potencial de Geração de Biogás e Biofertilizantes Utilizando Resíduos Orgânicos Alimentando Pequenos Biodigestores em 

Colégios Estaduais do Paraná”, que visa desenvolver ações voltadas a utilização de resíduos orgânicos para a produção de biogás 

e biofertilizante com alunos do ensino médio, de modo a contribuir com a formação de futuros profissionais preparados para os 

desafios em energias renováveis, indústria 4.0, conectividade móvel e TI e também estimular a formação de futuros cientistas nas 

áreas de ciências naturais, ciências da computação e engenharias.

VALOR (R$)

EXECUTADO                

VE

% EXECUÇÃO 

FINANCEIRA
SALDO                                    

(R$)
PREVISTO

LIBERADO                    

VL

RENDTº 

AUTORIZADO

DISPONÍVEL             

VD

81.813,62 81.813,62 81.786,77

ALDO NELSON BONA

Declaramos, para fins de Prestação de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná – TCE, que as atividades e despesas desenvolvidas estão compatíveis com o

Plano de Trabalho, de Aplicação Financeira e consonantes com os objetivos do Termo de

Convênio. Esta afirmativa teve por base os dados acima especificados, análise e aprovação

do Relatório Técnico Financeiro de Encerramento, elaborado e atestado pela instituição

tomadora. Nessa condição, emite-se o presente Certificado de Cumprimento dos Objetivos,

nos termos do artigo 21, inciso “V” da Resolução nº 28/2011 do TCE/PR. 

CURITIBA, 27/04/2023

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Av. Prefeito Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | 80210-170 | Curitiba – Paraná

Telefone: (41) 3281-7300    /    3281-7301 | Fax: (41) 3281-7314

www.seti.pr.gov.br
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Assinatura Qualificada realizada por: Secretaria de Estado da Ciencia Tecnologia e Ensi - Assinante: XXX.385.529-XX em 27/04/2023 16:24. Assinatura Avançada
realizada por: Luiz Cezar Kawano (XXX.871.539-XX) em 27/04/2023 16:29 Local: SETI/FUNDO-PR/SEC. Inserido ao protocolo 20.351.703-3 por: Ana Gabrielle Tureck da
Rocha em: 27/04/2023 15:31. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
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Documento: CertificadoCumprimentodosObjetivosCV0821UNILA.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Secretaria de Estado da Ciencia Tecnologia e Ensi - Assinante: XXX.385.529-XX em 27/04/2023 16:24.

Assinatura Avançada realizada por: Luiz Cezar Kawano (XXX.871.539-XX) em 27/04/2023 16:29 Local: SETI/FUNDO-PR/SEC.

Inserido ao protocolo 20.351.703-3 por: Ana Gabrielle Tureck da Rocha em: 27/04/2023 15:31.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
866df025a1c1870a9addbec1d9f02e54.


